
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA 

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO E DE REGISTROS ESTUDANTIS

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CURSO SITUAÇÃO

875827 Ba N Tchi Olive Conforte N Dah Kouagou Odontologia  - Salvador            NÃO INTERPÔS RECURSO

875735 Jasom Divavilua Gama Educação Física  - Salvador            MANTIDO INDEFERIMENTO

875764 Larissa da Cruz Barbosa Pedagogia  - Salvador            DEFERIDO

RESULTADO DOS RECURSOS DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO - PROCESSO SELETIVO PARA ÍNDIOS ALDEADOS, MORADORES DAS COMUNIDADES 

REMANESCENTES DOS QUILOMBOS, PESSOAS TRANS (TRANSEXUAIS, TRANSGÊNEROS E TRAVESTIS) E IMIGRANTES OU REFUGIADOS EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE

 1ª CHAMADA 2023.2

                                                                                                                                                                                     

OBS: Constatada, a qualquer tempo, falsidade ou irregularidade insanável na documentação apresentada para a matrícula, ou verificando-se que, efetivamente, o estudante

não teria direito a ela, a UFBA procederá ao cancelamento da mesma, sem prejuízo das demais ações cabíveis. (Art. 5º do Regulamento de Ensino de Graduação e Pós-

Graduação).    

Os(As) candidatos(as) deverão acompanhar as demais fases da matrícula conforme cronogramas, convocações e demais informações publicadas no sítio

https://ingresso.ufba.br/     

O resultado abaixo refere-se exclusivamente à análise em 1ª instância dos recursos contra o resultado final da análise de documentos encaminhados até o dia 

01/08/2023.

CANDIDATOS(AS) COM SITUAÇÃO MANTIDO INDEFERIMENTO

O(a) candidato(a) indeferido(a) em 1ª instância terá seu processo analisado pelo Conselho Acadêmico de Ensino (CAE). Acompanhe o andamento

em www.sipac.ufba.br e busque por seu nome na aba “processo”.

CANDIDATOS(AS) COM SITUAÇÃO DEFERIDO

O(a)candidato(a) deferido(a) impetrou recurso administrativo no prazo e obteve acolhimento da documentação. A inscrição em componentes curriculares será

realizada pela Coordenação de Atendimento e Registros Estudantis – CARE após o dia 10/08/2023 de forma online , para os candidatos que obtiverem

deferimento em todas as etapas obrigatórias, conforme a modalidade de classificação. O candidato deverá acessar o site www.ingresso.ufba.br para obter

orientações do acesso ao portal do aluno. Não é necessário o candidato entrar em contato, devendo apenas aguardar as informações que serão publicadas no

site.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

CANDIDATOS(AS) COM SITUAÇÃO NÃO INTERPÔS RECURSO

O(a) candidato(a) não impetrou recurso administrativo no prazo definido em edital de matrícula e foi desclassificado(a).


